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a) o artigo 3º;
b) o Anexo I a que se refere o artigo 1º;
III - do Decreto nº 42.256, de 24 de setembro de 1997:
a) o artigo 3º;
b) o Anexo I a que se refere o artigo 1º;
IV - do Decreto nº 42.257, de 24 de setembro de 1997:
a) o artigo 3º;
b) o Anexo IV a que se refere o artigo 1º;
V - o Anexo I a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 

49.927, de 26 de agosto de 2005.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.792, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Acrescenta os artigos 24-A a 24-D ao Decreto nº 
58.150, de 21 de junho de 2012, que altera a 
denominação do Departamento de Investigação 
e Registros Diversos da Polícia Civil - DIRD 
para Departamento de Capturas e Delegacias 
Especializadas - DECADE, dispõe sobre sua organi-
zação e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 58.150, de 

21 de junho de 2012, os artigos 24-A a 24-D, com a seguinte 
redação:

"Artigo 24-A - Para fins de atribuição da gratificação "pro 
labore" a que se refere o artigo 4º da Lei Complementar nº 545, 
de 24 de junho de 1988, e alterações posteriores, ficam caracte-
rizadas como específicas da carreira de Delegado de Polícia, as 
seguintes funções, destinadas ao Departamento de Capturas e 
Delegacias Especializadas - DECADE:

I - 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de Departamento, 
destinada à Diretoria do Departamento;

II - 5 (cinco) de Delegado Divisionário de Polícia, destinadas:
a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) à Divisão de Vigilância e Capturas;
c) 1 (uma) à Divisão Especializada de Atendimento ao 

Turista;
d) 1 (uma) à Divisão de Produtos Controlados e Registros 

Diversos;
e) 1 (uma) à Divisão de Administração.
Artigo 24-B - Para fins de atribuição da gratificação "pro 

labore" a que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 
547, de 24 de junho de 1988, e alterações posteriores, ficam 
caracterizadas como específicas das carreiras adiante indicadas, 
as seguintes funções destinadas ao Departamento de Capturas 
e Delegacias Especializadas - DECADE:

I - Agente Policial: 1 (uma) de Encarregado, destinada à 
Assistência Policial do Departamento;

II - Agente de Telecomunicações Policial:
a) 2 (duas) de Chefe de Equipe, destinadas:
1. 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
2. 1 (uma) à Equipe de Telecomunicações Policiais da Assis-

tência Policial da Divisão de Vigilância e Capturas;
b) 2 (duas) de Encarregado de Equipe, destinadas:
1. 1 (uma) à Divisão Especializada de Atendimento ao 

Turista;
2. 1 (uma) à Divisão de Produtos Controlados e Registros 

Diversos;
III- Escrivão de Polícia: 20 (vinte) de Escrivão de Polícia 

Chefe, destinadas:
a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) à Divisão de Vigilância e Capturas;
c) 1 (uma) à Divisão Especializada de Atendimento ao 

Turista;
d) 1 (uma) à Divisão de Produtos Controlados e Registros 

Diversos;
e) 1 (uma) à Equipe de Informações Criminais da Assistência 

Policial da Divisão de Vigilância e Capturas;
f) 1 (uma) a cada uma das Equipes de Cadastro de Armas 

e de Autorizações, dos Serviços Técnicos de Armas, de Produtos 
Químicos e de Produtos Controlados Diversos, ambos da Divisão 
de Produtos Controlados e Registros Diversos, totalizando 4 
(quatro);

g) 1 (uma) ao Presídio da Polícia Civil;
h) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia das Divi-

sões de Vigilância e Capturas, Especializada de Atendimento 
ao Turista e de Produtos Controlados e Registros Diversos, 
totalizando 10 (dez);

IV - Investigador de Polícia: 16 (dezesseis) de Investigador 
de Polícia Chefe, destinadas:

a) 1 (uma) à Assistência Policial do Departamento;
b) 1 (uma) à Divisão de Vigilância e Capturas;
c) 1 (uma) à Divisão Especializada de Atendimento ao 

Turista;
d) 1 (uma) à Divisão de Produtos Controlados e Registros 

Diversos;
e) 1 (uma) ao Grupo de Operações Especiais;
f) 1 (uma) ao Presídio da Polícia Civil;
g) 1 (uma) a cada uma das Delegacias de Polícia das Divi-

sões de Vigilância e Capturas, Especializada de Atendimento 
ao Turista e de Produtos Controlados e Registros Diversos, 
totalizando 10 (dez);

V - Carcereiro:
a) 1 (uma) de Chefe de Equipe, destinada à Assistência 

Policial do Departamento;
b) 9 (nove) de Encarregado de Equipe, destinadas:
1. 2 (duas) a cada uma das 1ª e 2ª Delegacias de Polícia de 

Vigilância e Capturas, totalizando 4 (quatro);
2. 5 (cinco) ao Presídio da Polícia Civil.".
Artigo 24-C - Ficam extintas as funções adiante indicadas, 

específicas da carreira de Delegado de Polícia, destinadas ao 
então Departamento de Identificação e Registros Diversos da 
Polícia Civil - DIRD, previstas no inciso XXI do artigo 1º do 
Decreto nº 28.649, de 4 de agosto de 1988, com a redação dada 
pelo artigo 3º do Decreto nº 44.664, de 19 de janeiro de 2000, 
e nos Decretos nº 30.525, de 2 de outubro de 1989, ao então 
Departamento Estadual de Polícia Científica - DEPC, e nº 42.254, 
de 24 de setembro de 1997, ao então Departamento de Polícia 
Científica - DPC:

I - 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de Departamento;
II - 5 (cinco) de Delegado Divisionário de Polícia.
Artigo 24-D - Ficam extintas as funções adiante indicadas, 

do então Departamento de Identificação e Registros Diversos da 
Polícia Civil - DIRD, específicas das seguintes carreiras:

I - Agente Policial, 1 (uma) de Encarregado, prevista no 
inciso XIX do artigo 1º do Decreto nº 28.974, de 4 de outubro de 
1988, com a redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 44.743, 
de 9 de março de 2000;

II - Agente de Telecomunicações Policial, previstas no inciso 
XIX do artigo 1º do Decreto nº 28.968, de 4 de outubro de 1988, 
com a redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 44.745, de 9 
de março de 2000, e no Decreto nº 42.259, de 24 de setembro 
de 1997, ao então Departamento de Polícia Científica - DPC:

a) 2 (duas) de Chefe de Equipe;
b) 2 (duas) de Encarregado de Equipe;
III- Escrivão de Polícia, 15 (quinze) de Escrivão de Polícia 

Chefe, previstas no inciso XIX do artigo 1º do Decreto nº 28.971, 

de 4 de outubro de 1988, com a redação dada pelo artigo 3º 
do Decreto nº 44.747, de 9 de março de 2000, e alterações 
posteriores, e nos Decretos nº 49.615, de 23 de fevereiro de 
2005, nº 54.820, de 28 de setembro de 2009, e nº 55.349, de 
14 de janeiro de 2010;

IV - Investigador de Polícia, 14 (quatorze) de Investigador de 
Polícia Chefe, previstas no inciso XIX do artigo 1º do Decreto nº 
28.970, de 4 de outubro de 1988, com a redação dada pelo arti-
go 3º do Decreto nº 44.746, de 9 de março de 2000, e alterações 
posteriores, e nos Decretos nº 49.614, de 23 de maio de 2005, e 
nº 54.819, de 28 de setembro de 2009;

V - Carcereiro, 4 (quatro) de Encarregado de Equipe, pre-
vistas no inciso XVI do artigo 1º do Decreto nº 28.973, de 4 de 
outubro de 1988, com a redação dada pelo artigo 3º do Decreto 
nº 49.927, de 26 de agosto de 2005, e nº 42.257, de 24 de 
setembro de 1997.".

Artigo 2º - O Departamento de Administração e Planeja-
mento da Polícia Civil - DAP, órgão de apoio da Delegacia Geral 
de Polícia, reorganizado pelo Decreto nº 44.856, de 26 de abril 
de 2000, providenciará a publicação, mediante portaria do 
Delegado de Polícia Diretor do Departamento, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data da publicação deste 
decreto, de relações contendo:

I - as funções do Departamento de Capturas e Delegacias 
Especializadas - DECADE caracterizadas como específicas:

a) da carreira de Delegado de Polícia, para fins de atribuição 
da gratificação "pro labore" a que se refere o artigo 4º da Lei 
Complementar nº 545, de 24 de junho de 1988, e alterações 
posteriores;

b) de cada carreira abrangida pelo artigo 24-B do Decreto 
nº 58.150, de 21 de junho de 2012, para fins de atribuição da 
gratificação "pro labore" a que se refere o artigo 11 da Lei 
Complementar nº 547, de 24 de junho de 1988, e alterações 
posteriores;

II - a unidade a que se destina cada função e o respectivo 
decreto de identificação.

Parágrafo único - Deverá ser publicada 1 (uma) relação 
para cada carreira.

Artigo 3º - Fica excluída da alínea "b" do inciso II do artigo 
1º do Decreto nº 30.525, de 2 de outubro de 1989, o Departa-
mento Estadual de Polícia Científica - DEPC.

Artigo 4º - Ficam excluídas:
I - do artigo 3º do Decreto nº 42.254, de 24 de setembro de 

1997, a redação nele prevista para o inciso XVII do artigo 1º do 
Decreto nº 28.649, de 4 de agosto de 1988;

II - do artigo 3º do Decreto nº 42.257, de 24 de setembro 
de 1997, a redação nele prevista para o inciso X do artigo 1º do 
Decreto nº 28.973, de 4 de outubro de 1988;

III- do artigo 3º do Decreto nº 42.259, de 24 de setembro de 
1997, a redação nele prevista para o inciso XIII do artigo 1º do 
Decreto nº 28.968, de 4 de outubro de 1988;

IV - do artigo 3º do Decreto nº 44.664, de 19 de janeiro de 
2000, a redação nele prevista para o inciso XXI do artigo 1º do 
Decreto nº 28.649, de 4 de agosto de 1988;

V - do artigo 3º do Decreto nº 44.743, de 9 de março de 
2000, a redação nele prevista para o inciso XIX do artigo 1º do 
Decreto nº 28.974, de 4 de outubro de 1988;

VI - do artigo 3º do Decreto nº 44.745, de 9 de março de 
2000, a redação nele prevista para o inciso XIX do artigo 1º do 
Decreto nº 28.968, de 4 de outubro de 1988;

VII- do artigo 3º do Decreto nº 44.746, de 9 de março 
de 2000, a redação prevista para o inciso XIX do artigo 1º do 
Decreto nº 28.970, de 4 de outubro de 1988;

VIII- do artigo 3º do Decreto nº 44.747, de 9 de março de 
2000, a redação nele prevista para o inciso XIX do artigo 1º do 
Decreto nº 28.971, de 4 de outubro de 1988;

IX - do artigo 3º do Decreto nº 49.615, de 23 de maio de 
2005, a redação nele prevista para o inciso XIX do artigo 1º do 
Decreto nº 28.971, de 4 de outubro de 1988;

X - do artigo 3º do Decreto nº 49.927, de 26 de agosto de 
2005, a redação nele prevista para o inciso XVI do artigo 1º do 
Decreto nº 28.973, de 4 de outubro de 1988.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data da efetiva instalação 
e extinção das unidades policiais de que tratam os artigos 24-A 
a 24-D do Decreto nº 58.150, de 21 de junho de 2012, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Anexo V a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
42.254, de 24 de setembro de 1997;

II - o Anexo V a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
42.257, de 24 de setembro de 1997;

III- o Anexo V a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
42.259, de 24 de setembro de 1997;

IV - o Anexo I a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
44.747, de 9 de março de 2000;

V - o Anexo III a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
49.614, de 23 de maio de 2005;

VI - o Anexo III a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
49.615, de 23 de maio de 2005;

VII - O Anexo XII a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
53.164, de 25 de junho de 2008;

VIII - do Decreto nº 54.819, de 28 de setembro de 2009:
a) o inciso IV do artigo 3º;
b) o Anexo II a que se refere o artigo 1º;
IX - o Anexo II a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 

54.820, de 28 de setembro de 2009;
X - do Decreto nº 55.349, de 14 de janeiro de 2010:
a) o artigo 1º;
b) o inciso II do artigo 2º;
c) o Anexo a que se refere o artigo 1º.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.793, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 59.737, de 8 de novembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XXXIV do artigo 7º do Decreto nº 

57.743, de 19 de janeiro de 2012, acrescentado pelo Decreto 
nº 59.629, de 21 de outubro de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"XXXIV - Centro de Detenção Provisória "ASP Valdecir 
Fabiano", de Riolândia.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

3. quando, cessado o vínculo anterior, não houver interrup-
ção de exercício superior a 10 (dez) dias."; (NR)

II - o parágrafo único do artigo 6º:
"Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se ao 

servidor que não conte com Avaliação de Desempenho Indivi-
dual - ADI no ciclo correspondente ao do pagamento do Prêmio 
de Desempenho Individual - PDI, por ocasião do seu retorno à 
origem.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.797, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de institui-
ção de servidão administrativa, bens imóveis situa-
dos no Município de Flórida Paulista, necessários à 
instalação de emissário de esgoto

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública pela 

Fazenda do Estado, para fins de instituição de servidão admi-
nistrativa, por via amigável ou judicial, imóveis abrangidos pela 
descrição seguinte, situados no Município de Flórida Paulista, 
parte da matrícula 9972, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Adamantina, que consta pertencer a Cavalinho S/A - Agropecuá-
ria, necessários à instalação de emissário de esgoto, com área de 
1.545,00m2 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco metros qua-
drados) de extensão, conforme identificados no processo SAP-
372/05, assim descritos: o presente memorial tem seu início na 
cerca de divisa, distante 13,30m e com rumo de 69°26'33"SW 
do ponto denominado "9", daí segue em linha reta com rumo 
de 11°43'30"SE e distância de 29,10m, até o PV1, segue com o 
rumo de 1°00'18"SW e distância 114,02m até o PV2, segue com 
rumo de 5°11'40"SW e distância e 110,45m, até o PV3, segue 
com o rumo de 6°20'25"SW e distância 108,66m, até o PV4, 
segue com o rumo de 6°10'22"SW e distância 93,00m, até o 
PV5, segue com rumo de 4°58'33" SW e distância 114,00m, até 
o PV6, segue com rumo de 5°07'21"SW e distância 112,00m até 
o PV7, segue o rumo 90°00'00"SE e distância 112,00m, até o 
PV8, segue com rumo de 5°38'11"SW e distância 112,00m, até 
o PV9, segue com rumo de 12°38'08"SW e distância 96,00m, 
até o PV10, segue com o rumo de 10°05'58"SE e distância 
40,77m, chegando à confluência dos córregos da Dona Nona 
e Flórida.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.798, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a instituição de Ouvidoria e 
Comissão de Ética na Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento e altera o Decreto nº 43.142, de 2 
de junho de 1998, que reorganiza a referida Pasta

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam instituídas, na Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, a Ouvidoria e a Comissão de Ética.
Artigo 2º - O artigo 6º do Decreto nº 43.142, de 2 de junho 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 6º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria Técnica;
III - Ouvidoria;
IV - Comissão de Ética.
§ 1º - A Chefia de Gabinete conta com Assistência Técnica.
§ 2º - A Assessoria Técnica conta com Corpo Técnico e 

Célula de Apoio Administrativo.
§ 3º - A Ouvidoria conta com Célula de Apoio Administra-

tivo.". (NR)

 DECRETO Nº 59.794, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera dispositivo do Decreto nº 57.910, de 27 de 
março de 2012, que instituiu, sob a coordenação 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo - FUSSESP, o Programa "Horta 
Educativa"

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O "caput" do artigo 1º do Decreto nº 57.910, de 

27 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - Fica instituído o Programa Horta Educativa, 

direcionado a crianças matriculadas em unidades escolares 
públicas, da pré-escola até o 4º ano do ensino fundamental, com 
os seguintes objetivos:". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.795, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Fundação de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-FAEPA, 
do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-FAEPA, do imóvel onde funciona o Hospital Estadual de 
Ribeirão Preto, localizado na Avenida Independência, nº 4.750, 
com 18.150,00m2 (dezoito mil, cento e cinqüenta metros qua-
drados) de terreno e 5.265,50m2 (cinco mil, duzentos e sessenta 
e cinco metros quadrados e cinqüenta decímetros quadrados) 
de área construída, parte de área maior cadastrada no SGI 
sob o nº 2.259, conforme identificado nos autos do processo 
SS-187/2011 (CC-17676/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á ao aperfeiçoamento e à expansão da capa-
cidade operacional do Sistema Único de Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 58.959, de 12 de 
março de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.796, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
57.781, de 10 de fevereiro de 2012, que regula-
menta as normas e critérios para fins de concessão 
do Prêmio de Desempenho Individual - PDI, insti-
tuído pela Lei Complementar nº 1.158, de 2 de 
dezembro de 2011, aos servidores integrantes das 
classes regidas pela Lei Complementar nº 1.080, 
de 17 de dezembro de 2008

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 57.781, de 10 de fevereiro de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o § 2º do artigo 3º:
"§ 2º - O percentual obtido nos termos deste artigo será 

aplicado independentemente do cargo ou função-atividade 
exercido pelo servidor durante o período de concessão, desde 
que regido pela Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro 
de 2008, nas seguintes condições:

1. quando, titular de cargo efetivo ou ocupante de função-
atividade de natureza permanente, vier a ser nomeado ou admi-
tido em cargo em comissão ou função-atividade em confiança;

2. quando, titular de cargo efetivo ou ocupante de função-
atividade de natureza permanente, deixar de ter exercício em 
cargo em comissão ou função-atividade em confiança;
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Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2014, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 29/11/2013.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


